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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POMBAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
 

 
EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015 – PMP/PB 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 – PMP/PB 

 

 
O Presidente da Comissão de Supervisão e Acompanhamento da Execução do Concurso Público, nomeado pelo Prefeito(a) do MUNICÍPIO DE 
POMBAL-PB, através da Portaria GP/PMP Nº 090/2015, de 27 de julho de 2015, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Concurso 
Público destinado ao provimento dos cargos na Prefeitura Municipal de Pombal-PB, regido pelo EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2015 – PMP/PB publicado em 21/08/2015, resolve retificar os itens indicados abaixo: 

 
 

I I  –  D O S  C A R G O S  
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  
 

Nº CARGOS 
VAGAS DE 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS PARA 
PESSOAS COM 
NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTOS 
(R$) 

02 
Condutor de Transporte 

de Emergência 
04 - 

Nível Fundamental 
Completo + Curso de 

Transporte de Emergência 
e CNH D 

40 horas 
semanais 

 

788, 00 

 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
 

Nº CARGOS 
VAGAS DE 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS PARA 
PESSOAS COM 
NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTOS 
(R$) 

11 Monitor de Creche 04 - 

Ensino Médio modalidade 
normal (Magistério) e/ou 

Licenciatura plena em 
pedagogia com 

habilitação nos anos 
iniciais de ensino 

fundamental. 

40 horas 
semanais 

788, 00 

15 
Técnico em 

Enfermagem  
20 05 

Nível Médio Completo e 
Curso Técnico de 

Enfermagem + Registro no 
Conselho de Classe 

40 horas 
semanais 

788, 00 

16 
Técnico em 

Enfermagem (Curso em 
Sala de Vacina) 

09 01 

Nível Médio Completo e 
Curso Técnico de 

Enfermagem + Registro no 
Conselho de Classe + 

curso em sala de vacina 

40 horas 
semanais 

788, 00 

17 
Técnico em Higiene 

Dental 
02 - 

Nível Médio Completo e 
curso Técnico na Área + 
Registro no Conselho de 

Classe  

40 horas 
semanais 

788, 00 

18 
Técnico em 

Contabilidade 
01 - 

Nível Médio Completo e 
curso Técnico na Área  

40 horas 
semanais 

788, 00 

19 Técnico em Edificações 02 - 
Nível Médio Completo e 

curso Técnico em 
Edificações 

40 horas 
semanais 

788, 00 

 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
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Nº CARGOS 
VAGAS DE 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS PARA 
PESSOAS COM 
NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTOS 
(R$) 

46 
Professor MAG II  

 Matemática 
03 - 

Nível Superior com 
Licenciatura em 

Matemática e/ou 
Licenciatura Plena em 

ciências com habilitação 
em matemática. 

30 horas 
semanais 

1.565,18 

47 
Professor MAG II  

 Religião 
01 - 

Nível Superior com 
Licenciatura em Ciências 

da Religião e/ou 
licenciatura plena + curso 

de teologia. 

30 horas 
semanais 

1.565,18 

50 
Supervisor Escolar 

(Zona Rural) 
02 - 

Licenciatura plena em 
pedagogia 

com habilitação ou 
especialização em 
supervisão escolar. 

30 horas 
semanais 

1.565,18 

51 
Supervisor Escolar 

(Zona Urbana) 
01 - 

Licenciatura plena em 
pedagogia 

com habilitação ou 
especialização em 
supervisão escolar. 

30 horas 
semanais 

1.565,18 

 
 
 
 
 

 
A N E X O  I I  

 
 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO PODER EXECUTIVO DE POMBAL/RN 

 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
DENOMINAÇÃO: SERVENTE DE PEDREIRO 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: Ensino Fundamental Incompleto  

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Desempenhar atribuições que lhe forem conferidas, como auxiliar em todas atividades dá construção civil; acompanhar 
e desenvolver atribuições dos oficiais da construção civil na qualidade de auxiliar; efetuar cargas e descargas de matérias prima usada na 
construção civil; controlar a entrada e saída de materiais de construção no canteiro de  obras; não permitir que pessoas alheias à obra 
permaneçam no local; trabalhar com dedicação, esmero e submissão ao chefe; não permitir que materiais de construção sejam usados 
indevidamente ou deteriorados por qualquer meios; auxiliar na execução de reboco; auxiliar no trabalho com instrumentos de nivelamentos e 
prumo; preparar argamassa;  auxiliar no serviço de caiação; auxiliar na confecção de blocos de cimento; auxiliar na construção de formas e 
armações de ferro para concreto; auxiliar na construção de alicerces, paredes, muros, pisos e similares; auxiliar na colocação de telhas, azulejos e 
ladrilhos;  auxiliar na armação de andaimes; Auxiliar no assentamento de aparelhos sanitários, tijolos, telhas e outros; cortar pedras; remover 
restos de materiais e entulhos; manter, conservar limpos, materiais, máquinas e equipamentos necessários à execução dos serviços; auxiliar na 
preparação e assentamento de assoalhos e madeiramento para paredes, tetos e telhados; auxiliar na montagem de esquadrias, portas e janelas; 
auxiliar em reparos de alvenaria e carpintaria; auxiliar na construção de coretos e palanques; auxiliar na construção e enchimentos de formas de 
madeira; colocar cabos e afiar ferramentas; usar equipamentos de proteção individual; executar outras tarefas correlatas. 
 
 

 CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

DENOMINAÇÃO: PEDAGOGO 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: Nível Superior com Licenciatura Plena ou Graduação em Pedagogia com especialização em 

Psicopedagogia institucional 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Executar procedimentos profissionais para escuta qualificada individual ou em grupo, identificando as necessidades e 

ofertando orientações a indivíduos e famílias, fundamentados em pressupostos teórico-metodológico, ético-políticos e legais. Articular serviços e 

recursos para atendimento, encaminhamento e acompanhamento das famílias e indivíduos. Trabalhar em equipe, produzir relatórios e 

documentos necessários ao serviço e demais instrumentos técnico-operativos. Realizar monitoramento e avaliação do serviço. Desenvolver 

atividade socioeducativa de apoio, acolhida, reflexão e participação que visem o fortalecimento familiar e a convivência comunitária. Prestar 

atendimento de qualidade aos usuários, realizando acompanhamento individualizado de caso, coordenando reuniões de grupos de usuários e 

provendo encaminhamento, quando necessário, para os demais serviços da rede de proteção social e do sistema de garantia de direitos. O 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POMBAL- PB 3 

atendimento prestado deverá possibilitar a superação das situações de violação de direitos inicialmente detectados, o fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários e a inserção autônoma das famílias na sociedade. Executar outras tarefas correlatas ao cargo. 

 

 

 

 

 

Pombal (PB), em 25 de agosto de 2015. 
 

 
 
 

Jordão de Sousa Martins 
Presidente da Comissão de Supervisão e Acompanhamento da Execução do Concurso Público 

 


